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DECRETO-LEI Nº 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a exploração de loterias e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o
parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, e

CONSIDERANDO que é dever do Estado, para salvaguarda da integridade da vida
social, impedir o surgimento e proliferação de jogos proibidos que são suscetíveis de atingir a
segurança nacional;

CONSIDERANDO que a exploração de loteria constitui uma exceção às normas de
direito penal, só sendo admitida com o sentido de redistribuir os seus lucros com finalidade social
em têrmos nacionais;

CONSIDERANDO o princípio de que todo indivíduo tem direito à saúde e que é
dever do Estado assegurar êsse direito;

CONSIDERANDO que os Problemas de Saúde e de Assistência Médico-Hospitalar
constituem matéria de segurança nacional;

CONSIDERANDO a grave situação financeira que enfrentam as Santas Casas de
Misericórdia e outras instituições hospitalares, para-hospitalares e médico-científicas;

CONSIDERANDO, enfim, a competência, da União para legislar sôbre o assunto,

DECRETA:

Art. 1º A exploração de loteria, como derrogação excepcional das normas do Direito
Penal, constitui serviço público exclusivo da União não suscetível de concessão e só será
permitida nos termos do presente Decreto-lei.

Parágrafo único. A renda líquida obtida com a exploração do serviço de loteria será
obrigatòriamente destinada a aplicações de caráter social e de assistência médica,
empreendimentos do interesse público.

Art. 2º A Loteria Federal, de circulação, em todo o território nacional, constitui um
serviço da União, executado pelo Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, através
da Administração do Serviço de Loteria Federal, com a colaboração das Caixas Econômicas
Federais.

Parágrafo único. As Caixas Econômicas Federais, na execução dos serviços
relacionados com a Loteria Federal, obedecerão às normas e às determinações emanadas
daquela Administração.
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Art. 3º À Loteria Federal subordinar-se-á as seguintes regras:
I - distribuição da percentagem mínima de 70% (setenta por cento) em prêmios,

sobre o preço de plano de cada emissão;
II - 2 (duas) extrações por semana, no mínimo;
III - emissão máxima de 100.000 (cem mil) bilhetes, em cada série, devendo as

mesmas obedecer ao plano aprovado e mediante um único sorteio para todas as séries;
IV - emissão máxima de 6.000 (seis mil) bilhetes por milhão de habitantes do

território nacional;
V - pagamento da cota de previdência prevista no art. 4º e seu parágrafo único;
VI - recolhimento do imposto de renda na forma estabelecida pelo art. 5º e seus

parágrafos.
............................................................................................................................................................

Art. 32. Mantida a situação atual, na forma do disposto no presente Decreto-Lei, não
mais será permitida a criação de loterias estaduais.

§ 1º As loterias estaduais atualmente existentes não poderão aumentar as suas
emissões ficando limitadas às quantidades de bilhetes e séries em vigor na data da publicação
deste Decreto-Lei.

§ 2º A soma das despesas administrativas de execução de todos os serviços de cada
loteria estadual não poderá ultrapassar de 5% da receita bruta dos planos executados.

Art. 33. No que não colidir com os termos do presente Decreto-Lei, as loterias
estaduais continuarão regidas pelo Decreto-Lei nº 6.259, de 10 de fevereiro de 1944.

Art. 34. A Administração do Serviço de Loteria Federal poderá estabelecer convênio
com a Casa da Moeda para a impressão de bilhetes.

Art 35. No exercício de 1967, o Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais
poderá autorizar adiantamento ao "FEFAM", dentro das previsões mensais da renda líquida da
Administração do Serviço de Loteria Federal.

Art 36. Êste Decreto-lei será regulamentado por Decreto do Poder Executivo.

Art 37. Fica revogado o parágrafo único, do artigo 70, da Lei número 4.380, de 21 de
agôsto de 1964.

Art 38. Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
independentemente de regulamentação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões
Raymundo de Britto
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LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 7 DE JANEIRO DE 1994

Cria o Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN),
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Penitenciário
Nacional (FUNPEN), a ser gerido pelo Departamento de Assuntos Penitenciários da Secretaria
dos Direitos da Cidadania e Justiça, com a finalidade de proporcionar recursos e meios para
financiar e apoiar as atividades e programas de modernização e aprimoramento do Sistema
Penitenciário Brasileiro.

Art. 2º Constituirão recursos do FUNPEN:
I - dotações orçamentárias da União;
II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a

receber de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como de
pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com
entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;

IV - recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos em favor da
União Federal, nos termos da legislação penal ou processual penal, excluindo-se aqueles já
destinados ao fundo de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986;

V - multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado;
VI - fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na lei

processual penal;
VII - cinqüenta por cento do montante total das custas judiciais recolhidas em favor

da União Federal, relativas aos seus serviços forenses;
VIII - três por cento do montante arrecadado dos concursos de prognósticos, sorteios

e loterias, no âmbito do Governo Federal;
IX - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, decorrentes de

aplicação do patrimônio do FUNPEN;
X - outros recursos que lhe forem destinados por lei.

Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em:
I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais;
II - manutenção dos serviços penitenciários;
III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço penitenciário;
IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especializados,

imprescindíveis ao funcionamento dos estabelecimentos penais;
V - implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho profissionalizante

do preso e do internado;
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VI - formação educacional e cultural do preso e do internado;
VII - elaboração e execução de projetos voltados à reinserção social de presos,

internados e egressos;
VIII - programas de assistência jurídica aos presos e internados carentes;
IX - programa de assistência às vítimas de crime;
X - programa de assistência aos dependentes de presos e internados;
XI - participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre matéria

penal, penitenciária ou criminológica, realizados no Brasil ou no exterior;
XII - publicações e programas de pesquisa científica na área penal, penitenciária ou

criminológica;
XIII - custos de sua própria gestão, excetuando-se despesas de pessoal relativas a

servidores públicos já remunerados pelos cofres públicos.
§ 1º Os recursos do FUNPEN poderão ser repassados mediante convênio, acordos ou

ajustes, que se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo.
§ 2º Serão obrigatoriamente repassados aos estados de origem, na proporção de

cinqüenta por cento, os recursos previstos no inciso VII do art. 2º desta Lei Complementar.
§ 3º Os saldos verificados no final de cada exercício serão obrigatoriamente

transferidos para crédito do FUNPEN no exercício seguinte.

Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei
Complementar.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,7 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa
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LEI Nº 4.506, DE 30 NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Imposto que Recai sobre as
Rendas e Proventos de qualquer Natureza.

............................................................................................................................................................

Art. 13. Estão sujeitas ao desconto do imposto de renda na fonte, à razão de 10% (dez
por cento), as importâncias pagas ou creditadas pelas pessoas jurídicas a pessoas físicas, a título
de juros, cujo montante exceda, em cada semestre, a Cr$ 15.000 (quinze mil cruzeiros).

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965.
Parágrafo único. As importâncias retidas nos termos deste artigo serão abatidas do

imposto apurado na declaração anual da pessoa física.
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965.

Art. 14. Ficam sujeitos ao imposto de 30% (trinta por cento), mediante desconto na
fonte pagadora, os lucros decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias, mesmo as de
finalidade assistencial, inclusive as exploradas diretamente pelo Estado, concursos desportivos
em geral, compreendidos os de turfe e sorteios de qualquer espécie, exclusive os de antecipação
nos títulos de capitalização e os de amortização e resgate das ações das sociedades anônimas.

Art. 15. A partir do exercício financeiro de 1965, inclusive, fica revogada a cobrança
dos adicionais criados pela Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951.

§ 1º (Revogado pelo Decreto-lei nº 62, de 21/11/1966).
§ 2º (Revogado pelo Decreto-lei nº 62, de 21/11/1966).
§ 3º Terminado o exercício financeiro, o Ministro da Fazenda mandará proceder os

acertos necessários à fixação exata do montante a ser apropriado pelo Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico como gestor do Fundo de Reaparelhamento Econômico.

§ 4º Vetado.
§ 5º Na liberação do produto decorrente do plano de economia orçamentária ou fundo

de reserva que resulte da contenção de despesas orçamentárias, o Poder Executivo utilizará
montante de até Cr$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de cruzeiros) anuais para satisfazer os
débitos acumulados, no BNDE, pelos respectivos setores contemplados no Orçamento.

§ 6º Os contribuintes do Imposto de Renda que tiverem direito à restituição do
adicional pago de acordo com o art. 3º da Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951, na forma
estabelecida pelo art. 1º da Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952, poderão optar, no prazo de 3
(três) anos, a partir desta data, entre o recebimento das Obrigações do Reaparelhamento
Econômico, referidas na mencionada Lei nº 1.628, e no recebimento de 20% (vinte por cento) do
respectivo valor nominal em títulos do Tesouro Nacional com a cláusula de correção monetária.

§ 7º Para atender no exercício de 1965 ao disposto no parágrafo 1º deste artigo, fica
aberto o crédito especial de Cr$ 121.000.000.000,00 (cento e vinte e um bilhões de cruzeiros),
que o Tribunal de Contas registrará e distribuirá automaticamente.

§ 8º Vetado.
 ...........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI N.º 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às
normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de
Direito.

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e
pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades
nacionais de administração do desporto.

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus
praticantes.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:
I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática

desportiva;
II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas

organizarem-se para a prática desportiva;
III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas

sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;
IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;
V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas

desportivas formais e não-formais;
VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto

profissional e não-profissional;
VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações

desportivas de criação nacional;
VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser

autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto
educacional;

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, educativos
e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;
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X - da descentralização, consubstanciado na organização e funcionamento
harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual,
distrital e municipal;

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva,
quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;

XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e
administrativa.

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem
exercício de atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos princípios:

* § único, caput, acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
I - da transparência financeira e administrativa;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003 .
II - da moralidade na gestão desportiva;
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003 .
III - da responsabilidade social de seus dirigentes;
* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003 .
IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003 .
V - da participação na organização desportiva do País.
* Inciso V acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003 .

CAPÍTULO III
DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO

Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:
I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas

de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes, com a
finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o
exercício da cidadania e a prática do lazer;

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades
desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de
prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar
pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.

Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:
I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato

formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;
II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e de
patrocínio.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 .
a) (Alínea a revogada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000).

b) (Alínea b revogada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000).
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CAPÍTULO IV
DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO

Seção I
Da Composição e dos Objetivos

Art. 4º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:
I - o Ministério do Esporte;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003 .
II - (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003).

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003 .
IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de colaboração,
integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade desportiva.

§ 1º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva
regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.

§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra o
patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive para os fins
do disposto nos incisos I e III do art. 5º da Lei Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993.

* § 2º com redação dada pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003.
§ 3º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas que

desenvolvam práticas não-formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e formem e
aprimorem especialistas.

Seção II
Do Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto

Art. 5º O Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto - INDESP é uma
autarquia federal com a finalidade de promover, desenvolver a prática do desporto e exercer
outras competências específicas que lhe são atribuídas nesta Lei.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003).

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003).

§ 3º Caberá ao INDESP, ouvido o Conselho de Desenvolvimento do Desporto
Brasileiro - CDDB, propor o Plano Nacional de Desporto, observado o disposto no art. 217 da
Constituição Federal.

§ 4º O INDESP expedirá instruções e desenvolverá ações para o cumprimento do
disposto no inciso IV do art. 217 da Constituição Federal e elaborará o projeto de fomento da
prática desportiva para pessoas portadoras de deficiência.

Art. 6º Constituem recursos do Ministério do Esporte:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003 .
I - receitas oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei;
II - adicional de quatro e meio por cento incidente sobre cada bilhete, permitido o

arredondamento do seu valor feito nos concursos de prognósticos a que se refere o Decreto-Lei
nº 594, de 27 de maio de 1969, e a Lei nº 6.717, de 12 de novembro de 1979, destinado ao
cumprimento do disposto no art. 7º;
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III - doações, legados e patrocínios;
IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal, não

reclamados;
V - outras fontes.
§ 1º O valor do adicional previsto no inciso II deste artigo não será computado no

montante da arrecadação das apostas para fins de cálculo de prêmios, rateios, tributos de
qualquer natureza ou taxas de administração.

§ 2º Do adicional de quatro e meio por cento de que trata o inciso II deste artigo, um
terço será repassado às Secretarias de Esportes dos Estados e do Distrito Federal, ou, na
inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições semelhantes na área do desporto,
proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade da Federação para
aplicação segundo o disposto no art. 7º.

§ 3º Do montante arrecadado nos termos do § 2º, cinqüenta por cento caberão às
Secretarias Estaduais e/ou aos órgãos que as substituam, e cinqüenta por cento serão divididos
entre os Municípios de cada Estado, na proporção de sua população.

§ 4º Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal-CEF apresentará balancete ao
INDESP, com o resultado da receita proveniente do adicional mencionado neste artigo.

Art. 7º Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003 .
I - desporto educacional;
II - desporto de rendimento, nos casos de participação de entidades nacionais de

administração do desporto em competições internacionais, bem como as competições brasileiras
dos desportos de criação nacional;

III - desporto de criação nacional;
IV - capacitação de recursos humanos:
a) cientistas desportivos;
b) professores de educação física; e
c) técnicos de desporto;
V - apoio a projeto de pesquisa, documentação e informação;
VI - construção, ampliação e recuperação de instalações esportivas;
VII - apoio supletivo ao sistema de assistência ao atleta profissional com a finalidade

de promover sua adaptação ao mercado de trabalho quando deixar a atividade;
VIII - apoio ao desporto para pessoas portadoras de deficiência.

Art. 8º A arrecadação obtida em cada teste da Loteria Esportiva terá a seguinte
destinação:

I - quarenta e cinco por cento para pagamento dos prêmios, incluindo o valor
correspondente ao imposto sobre a renda;

II - vinte por cento para a Caixa Econômica Federal - CEF, destinados ao custeio
total da administração dos recursos e prognósticos desportivos;

III - dez por cento para pagamento, em parcelas iguais, às entidades de práticas
desportivas constantes do teste, pelo uso de suas denominações, marcas e símbolos;

IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte.
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003 .
Parágrafo único. Os dez por cento restantes do total da arrecadação serão destinados

à seguridade social.
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Art. 9º Anualmente, a renda líquida total de um dos testes da Loteria Esportiva
Federal será destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, para treinamento e competições
preparatórias das equipes olímpicas nacionais.

§ 1º Nos anos de realização dos Jogos Olímpicos e dos Jogos Pan-Americanos, a
renda líquida de um segundo teste da Loteria Esportiva Federal será destinada ao Comitê
Olímpico Brasileiro-COB, para o atendimento da participação de delegações nacionais nesses
eventos.

§ 2º Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro serão concedidas as rendas líquidas de testes
da Loteria Esportiva Federal nas mesmas condições estabelecidas neste artigo para o Comitê
Olímpico Brasileiro-COB.
..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL

Art. 26. Atletas e entidades de prática desportiva são livres para organizar a atividade
profissional, qualquer que seja sua modalidade, respeitados os termos desta Lei.

Parágrafo único. Considera-se competição profissional para os efeitos desta Lei
aquela promovida para obter renda e disputada por atletas profissionais cuja remuneração
decorra de contrato de trabalho desportivo.

* § único acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.

Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais
e as entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem,
independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus dirigentes
ao disposto no art.50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das sanções e
responsabilidades previstas no caput do art.1.017 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na
hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de
terceiros.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003.
§ 1º (Parágrafo único renumerado e revogado pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000).
§ 2º A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais,

desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como garantia,
salvo com a concordância da maioria absoluta da assembléia-geral dos associados e na
conformidade do respectivo estatuto.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003).
§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003).
§ 5º O disposto no art.23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o

caput deste artigo.
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de administração

do desporto, as ligas e as entidades de prática desportiva, para obter financiamento com recursos
públicos deverão:

* § 6º, caput, acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
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I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua
situação financeira;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
II - apresentar plano de resgate e plano de investimento;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração,

quando houver;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
IV - adotar modelo profissional e transparente; e
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores independentes.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 7º Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate

serão utilizados:
* § 7º, caput, acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se

utilizam para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança, saúde e
bem estar do torcedor.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, a entidade de prática desportiva deverá

apresentar à instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas.
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 9º É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente

em sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei no
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades

de prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em que se
organizarem e as entidades de administração de desporto profissional.

* § 10 acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem regularmente

em sociedade empresária na forma do § 9º não ficam sujeitas ao regime da sociedade em
comum e, em especial, ao disposto no art.990 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 12. (VETADO)
* § 12 acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades

profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de desporto e
das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas estejam constituídas,
equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais,
previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.

Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja
detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da
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administração de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação simultânea no
capital social ou na gestão de outra entidade de prática desportiva disputante da mesma
competição profissional.

§ 1º É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma
competição profissional das primeiras séries ou divisões das diversas modalidades desportivas
quando:

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação
contratual, explore, controle ou administre direitos que integrem seus patrimônios; ou,

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de
parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da administração de mais
de uma sociedade ou associação que explore, controle ou administre direitos que integrem os
seus patrimônios.

§ 2º A vedação de que trata este artigo aplica-se:
a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e
b) às sociedades controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas

jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra forma
assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste artigo.

§ 3º Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração e
investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de licenciamento de uso
de marcas e símbolos, de publicidade e de propaganda, desde que não importem na
administração direta ou na co-gestão das atividades desportivas profissionais das entidades de
prática desportiva, assim como os contratos individuais ou coletivos que sejam celebrados entre
as detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura, e entidades de
prática desportiva para fins de transmissão de eventos desportivos.

§ 4º A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática
desportiva para percepção dos benefícios de que trata o art.18 desta Lei.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 5º As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração

de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura,
ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, bem como a de seus canais e dos
títulos de seus programas, nos uniformes de competições das entidades desportivas.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 6º A violação do disposto no § 5º implicará a eliminação da entidade de prática

desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, sem
prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.

Art. 28. A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades desportivas, é
caracterizada por remuneração pactuada em contrato formal de trabalho firmado com entidade
de prática desportiva, pessoa jurídica de direito privado, que deverá conter, obrigatoriamente,
cláusula penal para as hipóteses de descumprimento, rompimento ou rescisão unilateral.

§ 1º Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da
seguridade social, ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei ou integrantes do respectivo
contrato de trabalho.

§ 2º O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem
natureza acessória ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais:
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* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da

entidade desportiva empregadora prevista nesta Lei.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 3º O valor da cláusula penal a que se refere o caput deste artigo será livremente

estabelecido pelos contratantes até o limite máximo de cem vezes o montante da remuneração
anual pactuada.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
§ 4º Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste

artigo, aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho desportivo, os
seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos:

* § 4º, caput, com redação dada pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003.
I - dez por cento após o primeiro ano;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
II - vinte por cento após o segundo ano;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
III - quarenta por cento após o terceiro ano;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
IV - oitenta por cento após o quarto ano.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 5º Quando se tratar de transferência internacional, a cláusula penal não será objeto

de qualquer limitação, desde que esteja expresso no respectivo contrato de trabalho desportivo.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003).
§ 7º É vedada a outorga de poderes mediante instrumento procuratório público ou

particular relacionados a vínculo desportivo e uso de imagem de atletas profissionais em prazo
superior a um ano.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DOS RECURSOS PARA O DESPORTO

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-
formais a que se refere o art.217 da Constituição Federal serão assegurados em programas de
trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, além dos provenientes de:

I - fundos desportivos;
II - receitas oriundas de concursos de prognósticos;
III - doações, patrocínios e legados;
IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não

reclamados nos prazos regulamentares;
V - incentivos fiscais previstos em lei;
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VI - dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias
federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este valor
do montante destinado aos prêmios.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
VII - outras fontes.
* Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso

VI do caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro, devendo
ser observado , em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios
pela União.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no § 1º, dez por

cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, em desporto universitário.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput:
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão diretamente da

Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar da data de ocorrência de cada
sorteio;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de fomento,

desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação
técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua participação em eventos
desportivos.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será da ciência aos

Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro em decorrência
desta Lei.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.

Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas
profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos diretamente para a Federação das
Associações de Atletas Profissionais - FAAP:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
I - um por cento do contrato do atleta profissional pertencente ao Sistema Brasileiro

do Desporto, devido e recolhido pela entidade contratante;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
II - um por cento do valor da cláusula penal, nos casos de transferências nacionais e

internacionais, a ser pago pelo atleta;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
III - um por cento da arrecadação proveniente das competições organizadas pelas

entidades nacionais de administração do desporto profissional;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
IV - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais pelas

entidades de prática desportiva, pelas de administração do desporto ou pelos órgãos da Justiça
Desportiva.
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* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 58. (VETADO)
 ...................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001

Institui contribuições sociais, autoriza créditos de
complementos de atualização monetária em
contas vinculadas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos
os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a
vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os
empregadores domésticos.

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de
cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,
incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:
I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o
faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e
III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que

sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil
reais).

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua
exigibilidade.

Art. 3º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º aplicam-se as
disposições da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994,
inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração,
fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação
e exigência de créditos tributários federais.

§ 1º As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à
Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e as
respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS.
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§ 2º A falta de recolhimento ou o recolhimento após o vencimento do prazo sem os
acréscimos previstos no art. 22 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, sujeitarão o infrator à
multa de setenta e cinco por cento, calculada sobre a totalidade ou a diferença da contribuição
devida.
............................................................................................................................................................

Art. 10. Os bancos que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos
meses de abril e maio de 1990, eram depositários das contas vinculadas do FGTS, ou seus
sucessores, repassarão à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações
cadastrais e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que
trata o art. 4º.

§ 1º A Caixa Econômica Federal estabelecerá a forma e o cronograma dos repasses
das informações de que trata o caput deste artigo.

§ 2º Pelo descumprimento dos prazos e das demais obrigações estipuladas com base
neste artigo, os bancos de que trata o caput sujeitam-se ao pagamento de multa equivalente a
10% (dez por cento) do somatório dos saldos das contas das quais eram depositários,
remunerados segundo os mesmos critérios previstos no art. 5º.

§ 3º Os órgãos responsáveis pela auditoria integrada do FGTS examinarão e
homologarão, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei Complementar, o
aplicativo a ser utilizado na validação das informações de que trata este artigo.

Art. 11. A Caixa Econômica Federal, até 30 de abril de 2002, divulgará aos titulares
de contas vinculadas os respectivos valores dos complementos de atualização monetária a que
têm direito, com base nas informações cadastrais e financeiras de que trata o art. 10.

Art. 12. O Tesouro Nacional fica subsidiariamente obrigado à liquidação dos valores
a que se refere o art. 4º, nos prazos e nas condições estabelecidos nos arts. 5º e 6º, até o montante
da diferença porventura ocorrida entre o valor arrecadado pelas contribuições sociais de que
tratam os arts. 1º e 2º e aquele necessário ao resgate dos compromissos assumidos.

Art. 13. As leis orçamentárias anuais referentes aos exercícios de 2001, 2002 e 2003
assegurarão destinação integral ao FGTS de valor equivalente à arrecadação das contribuições de
que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei Complementar.

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos:

I - 90 (noventa) dias a partir da data inicial de sua vigência, relativamente à
contribuição social de que trata o art. 1º; e

II - a partir do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia da data de
início de sua vigência, no tocante à contribuição social de que trata o art. 2º.

Brasília, 29 de junho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Dornelles
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos
não quitados de órgãos e entidades federais e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic)
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado.

§ 1º A falta de pagamento de 2 (duas) prestações implicará a imediata rescisão do
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União
ou o prosseguimento da execução, vedado o reparcelamento, com exceção do previsto no § 2º
deste artigo.

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.
§ 2º Salvo o disposto no art. 11 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, "que trata

de parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras providências", será
admitido o reparcelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, observado o seguinte:

* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.
I - ao formular o pedido de reparcelamento, o devedor deverá comprovar o

recolhimento de valor correspondente a 20% (vinte por cento) do débito consolidado;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.
II - rescindido o reparcelamento, novas concessões somente serão aceitas no caso de

o pedido vir acompanhado de comprovação do recolhimento do valor correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) do débito consolidado;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.
III - aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não o

contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:
I - tributos ou contribuições retidos na fonte ou descontados de terceiros e não

recolhidos ao Tesouro Nacional;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;
III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres

públicos.
Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos

enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição
ou qualquer outra exação.
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Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os
parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;
II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;
III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já
ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda
que cancelado por falta de pagamento.

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se
aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a
partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua
manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais
de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para o
parcelamento previsto no caput deste artigo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do FGTS,

de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em consonância com a política nacional de
desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e infra-
estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como os
ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;
IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos

órgãos de controle interno para os fins legais;
V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério da

Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das
finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao
FGTS, nas matérias de sua competência;

VII - aprovar seu regimento interno;
VIII - fixar as normas e valores de remuneração do Agente Operador e dos Agentes

Financeiros;
IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;
X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;
XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo Conselho,

bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos;
XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador,

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e débitos
resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de composição de
dívida com o FGTS.

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

Art. 6º Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da aplicação do FGTS,
compete:

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo com
as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação dos
programas aprovados pelo Conselho Curador;

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos,
discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo os até 31 de julho ao Conselho Curador
do Fundo;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento básico
e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS implementados pela CEF;

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS;
VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-
estrutura urbana;

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular,
saneamento básico e infra-estrutura urbana.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis
e dá outras providências, e altera as Leis ns.
8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 20 de
janeiro de 1994.

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover a
regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a
tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos ou
não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não,
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para
implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no
regulamento.

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir
indicado, designados por seus respectivos titulares:

I - Ministério da Fazenda:
a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;
b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
II - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
§ 3º O Refis não alcança débitos:
I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas pelo

poder público e das autarquias;
II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime
especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.
§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a

data da formalização do pedido de ingresso no Refis.
§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa jurídica,

na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais
relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, determinados nos
termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo:
I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 1º de

março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.189, de 14/02/2001.
II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil da cada

mês, sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita bruta do mês
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imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da Lei nº 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, não inferior a:

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto;

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de
tributação com base no lucro presumido;

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao
regime de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das atividades
comerciais, industriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensino e de construção civil;

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos.
§ 5º No caso de sociedade em conta de participação, os débitos e as receitas brutas

serão considerados individualizadamente, por sociedade.
§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no inciso

IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, a inclusão, no Refis, dos respectivos
débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de opção, condicionada ao
encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de
qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda
a ação.

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios,
inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados, observadas as
normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, mediante:

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou
contribuição incluído no âmbito do Refis;

II - a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social
sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à Secretaria da Receita Federal
até 31 de outubro de 1999.

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, o valor a ser utilizado será determinado mediante
a aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de
15% (quinze por cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente.

§ 9º Ao disposto neste artigo aplica-se a redução de multa a que se refere o art. 60 da
Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições
administradas pelo INSS, incluídas no Refis em virtude de confissão espontânea, sujeita-se ao
limite estabelecido no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;
II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às

informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo
Refis;

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio
magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;
V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS e para com o ITR;
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VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e
das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.

§ 1º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos
relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1º.

§ 2º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período em
que a pessoa jurídica permanecer no Refis.

§ 3º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida
cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.

§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refis é
condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens
integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as pessoas jurídicas optantes
pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais).

§ 6º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II e
VI do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

Art. 4º As pessoas jurídicas de que tratam os inciso I e III a V do art. 14 da Lei nº
9.718, de 1998, poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime de
tributação com base no lucro presumido.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso III
do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e ganhos de
capital oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição social sobre
o lucro líquido.

Art. 5º A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes
hipóteses, mediante ato do Comitê Gestor:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos incisos I a V do caput
do art. 3º;

II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que
primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo
Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000;

III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito correspondente a
tributo ou contribuição abrangidos pelo Refis e não incluídos na confissão a que se refere o
inciso I do caput do art. 3º, salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, contado da
ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial;

IV - compensação ou utilização indevida de créditos, prejuízo fiscal ou base de
cálculo negativa referidos nos §§ 7º e 8º do art. 2º;

V - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa jurídica;
VI - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro

de 1992;
VII - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da optante,

mediante simulação de ato;
VIII - declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,

nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 1996;
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IX - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável à pessoa
jurídica, relativa ao débito referido no § 6º do art. 2º e não incluído no Refis, salvo se
integralmente pago no prazo de trinta dias, contado da ciência da referida decisão;

X - arbitramento do lucro da pessoa jurídica, nos casos de determinação da base de
cálculo do imposto de renda por critério diferente do da receita bruta;

XI - suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de
receita bruta por nove meses consecutivos.

§ 1º A exclusão da pessoa jurídica do Refis implicará exigibilidade imediata da
totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática execução da garantia prestada,
restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da
legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 2º A exclusão, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, produzirá efeitos a
partir do mês subseqüente àquele em que for cientificado o contribuinte.

§ 3º Na hipótese do inciso III, e observado o disposto no § 2º, a exclusão dar-se-á, na
data da decisão definitiva, na esfera administrativa ou judicial, quando houver sido contestado o
lançamento.

Art. 15. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos
nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e no art. 95 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos
aludidos crimes estiver incluída no Refis, desde que a inclusão no referido Programa tenha
ocorrido antes do recebimento da denúncia criminal.

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão
punitiva.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também:
I - a programas de recuperação fiscal instituídos pelos Estados, pelo Distrito Federal

e pelos Municípios, que adotem, no que couber, normas estabelecidas nesta Lei;
II - aos parcelamentos referidos nos arts. 12 e 13.
§ 3º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa

jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos
e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de
parcelamento antes do recebimento da denúncia criminal.

Art. 16. Na hipótese de novação ou repactuação de débitos de responsabilidade de
pessoas jurídicas optantes pelo Refis ou pelo parcelamento alternativo a que se refere o art. 12, a
recuperação de créditos anteriormente deduzidos como perda, até 31 de dezembro de 1999, será,
para fins do disposto no art. 12 da Lei nº 9.430, de 1996, computada na determinação do lucro
real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, pelas pessoas jurídicas de
que trata o inciso II do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, à medida do efetivo recebimento, na
forma a ser estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos débitos vinculados ao
Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - Recoop, instituído pela
Medida Provisória nº 1.961-20, de 2 de março de 2000, ainda que a pessoa jurídica devedora
não seja optante por qualquer das formas de parcelamento referida no caput.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003

Altera a legislação tributária, dispõe sobre
parcelamento de débitos junto à Secretaria da
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social
e dá outras providências.

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até
cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não
como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável
e irrevogável.

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será
dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser
inferior a:

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa
jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às
optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5
de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto
no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei,
salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso
I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.
§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e

empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro
de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do
débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do
vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV
do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção
pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos
termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.
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§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será
acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, a
partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à multa,
de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução
admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de
cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor original
da multa.

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de
qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência
de seus saldos para a modalidade desta Lei.

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida
no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada ponto
percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento do
parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos do §
3º ou 4º.

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata
a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a critério da
pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a serem
estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:
I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência compulsória e

definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;
II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas aplicável;
III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 3º Ressalvado o disposto no art. 2º, não será concedido o parcelamento de que
trata o art. 1º na hipótese de existência de parcelamentos concedidos sob outras modalidades,
admitida a transferência dos saldos remanescentes para a modalidade prevista nesta Lei, mediante
requerimento do sujeito passivo.

Art. 4º O parcelamento a que se refere o art. 1º:
I - deverá ser requerido, inclusive na hipótese de transferência de que tratam os arts.

2º e 3º, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da publicação desta Lei, perante a
unidade da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
responsável pela cobrança do respectivo débito;

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por
força dos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o
sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso
interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as
quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria
cujo respectivo débito queira parcelar;
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III - reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, ressalvado
o disposto no seu art. 14;

IV - aplica-se, inclusive, à totalidade dos débitos apurados segundo o SIMPLES;
V - independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas

aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de
execução fiscal.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o valor da verba de sucumbência será de
um por cento do valor do débito consolidado decorrente da desistência da respectiva ação
judicial.

Art. 5º Os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundos de
contribuições patronais, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, serão objeto de acordo para
pagamento parcelado em até cento e oitenta prestações mensais, observadas as condições fixadas
neste artigo, desde que requerido até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da
publicação desta Lei.

§ 1º Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto nos §§ 1º a 11 do
art. 1º, observado o disposto no art. 8º.

§ 2º (VETADO)
§ 3º A concessão do parcelamento independerá de apresentação de garantias ou de

arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades
de parcelamento ou de execução fiscal.

Art. 6º Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos
dos arts. 1º e 5º, serão automaticamente convertidos em renda da União ou da Seguridade Social
ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme o caso, concedendo-se o
parcelamento sobre o saldo remanescente.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Declara extinta a participação de servidores
públicos na cobrança da Dívida Ativa da União e
dá outras providências.

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do Ato
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETAM:

Art. 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da
Dívida da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 1º,
inciso II, da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte por
cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União.

Art. 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento estabelecido
em lei, e será paga mensalmente com êste, a parte da remuneração, pela cobrança da dívida ativa
e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de Procurador da República e
Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição fixado para os servidores
civis e militares.

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de
Procurador da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-Geral
da República.

§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será
computada a parte variável de que trata êste artigo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI N.º 6.259, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944

Dispõe sobre o Serviço de Loterias, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º O serviço de loteria, federal ou estadual, executar-se-á, em todo o território do
país, de acordo com as disposições do presente Decreto-Lei.

Art. 2º Os Governos da União e dos Estados poderão atribuir a exploração do serviço
de loteria a concessionários de comprovada idoneidade moral e financeira.

§ 1º A loteria federal terá livre circulação em todo o território do país, enquanto que
as loterias estaduais ficarão adstritas aos limites do Estado respectivo.

§ 2º A circulação da loteria federal não poderá ser obstada ou embaraçada por
quaisquer autoridades estaduais ou municipais.

...........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.264, DE 16 DE JULHO DE 2001

Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 da Lei nº
9.615, de 24 de março de 1998, que institui
normas gerais sobre desporto.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O caput do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso VI, renumerando-se o seguinte:

"Art. 56. .................................................................................................................
................................................................................................................................
VI – dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e
loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal,
deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios.
....................................................................................................................." (NR)

Art. 2º. O art. 56 da Lei nº 9.615, de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§
1º a 5º:

"Art. 56. .................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 1o Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o
inciso VI do caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê
Olímpico Brasileiro e quinze por cento ao Comitê Paraolímpico Brasileiro,
devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à
celebração de convênios pela União.
§ 2o Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no § 1o,
dez por cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, em
desporto universitário.
§ 3o Os recursos a que se refere o inciso VI do caput:
I – constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão diretamente
da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar da data de
ocorrência de cada sorteio;
II – serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de
fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos
humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem
como sua participação em eventos desportivos.
§ 4o Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3o será dada ciência
aos Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo.
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§ 5o Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos
repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro
em decorrência desta Lei." (NR)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Carlos Melles
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LEI N.º 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003

Altera a legislação tributária, dispõe sobre
parcelamento de débitos junto à Secretaria da
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até
cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou
não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido
objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de
pagamento.

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável
e irrevogável.

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será
dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá
ser inferior a:

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa
jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às
optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5
de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no
disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º
desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso
I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.
§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas

e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de
outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do
total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente
anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV
do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção
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pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos
termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será
acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP,
a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à
multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução
admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de
cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor
original da multa.

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de
qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a
transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida
no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada
ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento do
parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos do
§ 3º ou 4º.

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que
trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a
critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a serem
estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:
I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência compulsória

e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;
II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas aplicável;
III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.
 ...........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre o desconto de crédito na apuração
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL e da Contribuição para o PIS/Pasep e
Cofins não cumulativas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 30. As sociedades cooperativas de crédito, na apuração dos valores devidos a
título de Cofins e PIS - Faturamento, poderão excluir da base de cálculo os ingressos
decorrentes do ato cooperativo, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 15 da Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e demais normas relativas às cooperativas de
produção agropecuária e de infra-estrutura.

Art. 31. Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministro de Estado da
Fazenda, a assumir, mediante novação contratual, obrigações de responsabilidade de autarquias
federais, desde que registradas pelo Banco Central do Brasil na Dívida Líquida do Setor Público
na data da publicação desta Lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Define crimes contra a ordem tributária,
econômica e contra as relações de consumo, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

Seção I
 Dos Crimes Praticados por Particulares

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer

outro documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva

saber falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou
fornecê-la em desacordo com a legislação.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no
inciso V.

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social,

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos
cofres públicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como
incentivo fiscal;

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;
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V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei,
fornecida à Fazenda Pública.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social,
institui Plano de Custeio, e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

.......................................................................................................................................................

Art. 95. (Artigo, caput, revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
a) (Alínea a revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
b) (Alínea b revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
c) (Alínea c revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
d) (Alínea d revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
e) (Alínea e revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
f) (Alínea f revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
g) (Alínea g revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
h) (Alínea h revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
i) (Alínea i revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
j) (Alínea j revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
§ 1º (§ 1º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
§ 2º A empresa que transgredir as normas desta Lei, além das outras sanções

previstas, sujeitar-se-á, nas condições em que dispuser o regulamento:
a) à suspensão de empréstimos e financiamentos, por instituições financeiras oficiais;
b) à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial;
c) à inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal;
d) à interdição para o exercício do comércio, se for sociedade mercantil ou

comerciante individual;
e) à desqualificação para impetrar concordata;
f) à cassação de autorização para funcionar no país, quando for o caso.
§ 3º (§ 3º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
§ 4º (§ 4º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
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§ 5º (§ 5º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).

Art. 96. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, anualmente,
acompanhando a Proposta Orçamentária da Seguridade Social, projeções atuariais relativas à
Seguridade Social, abrangendo um horizonte temporal de, no mínimo, 20 (vinte) anos,
considerando hipóteses alternativas quanto às variáveis demográficas, econômicas e
institucionais relevantes.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 594, DE 27 DE MAIO DE 1969

Institui a Loteria Esportiva Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do
art.2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Loteria Esportiva Federal, para a exploração, em qualquer
parte do Território Nacional, de tôdas as formas de concursos de prognósticos esportivos.

Art. 2º Fica o Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, através da
Administração do serviço de Loteria Federal, com a colaboração das Caixas Econômicas
Federais, incumbido de dar execução aos serviços relacionados com concursos de prognósticos
esportivos.

Art. 3º A renda líquida obtida com a exploração da Loteria Esportiva Federal será,
obrigatòriamente, destinada a aplicações de caráter assistencial, educacional e aprimoramento
físico, e será distribuída de acôrdo com programação expedida pelo Poder Executivo, observadas
as seguintes taxas:

a) 40% (quarenta por cento) para programas de assistência à família, à infância e à
adolescência, a cargo da Legião Brasileira de Assistência;

b) 30 %(trinta por cento) para programas de educação física e atividades esportivas;
c) 30% (trinta por cento) programas de alfabetização.

Art. 4º O Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, dentro do prazo de 90
(noventa) dias a partir da sua vigência, deverá apresentar ao Ministro da Fazenda anteprojeto de
regulamentação do presente Decreto-lei, para ser submetido ao Presidente da República.

Art. 5º A Loteria Esportiva Federal fica sujeita ao pagamento de cota de previdência
de 10% (dez por cento) sôbre a importância bruta de sua receita, a qual será integralmente
recolhida ao Banco do Brasil S.A., em guia própria, à conta do Fundo de Liquidez da Previdência
Social".

Art. 6º Considera-se renda líquida, para os efeitos dêste Decreto-lei a que resultar da
renda bruta, deduzidas exclusivamente as despesas de custeio e manutenção dos serviços da
Loteria Esportiva Federal, que se deverão manter dentro dos limites fixados pelo Poder
Executivo.
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Art. 7º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1969; 148º da Independência e 81º República.
A. COSTA e SILVA
Antônio Delfim Netto
Favorino Bastos Mércio
João Paulo dos Reis Velloso
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DECRETO-LEI Nº 1.923, DE 20 DE JANEIRO DE 1982

Modifica a legislação que dispõe sobre o Fundo
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo
55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º O parágrafo 1º do artigo 2º da Lei nº 6.168, de 9 de dezembro de 1974, passa a
vigorar com a seguinte redação;

"§ 1º A Caixa Econômica Federal, pela execução das tarefas pertinentes à
exploração das loterias esportiva e federal, caberá a comissão de 17,3%, no
caso da esportiva, e de 20%, no caso da federal, sobre a renda bruta respectiva."

Art. 2º O artigo 2º do Decreto-lei nº 1.405, de 20 de junho 1975, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 2º Sem prejuízo da soma dos percentuais assegurados aos Ministérios
setoriais contemplados, segundo o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 4º,
da Lei nº 6.168, de 9 de dezembro de 1974, fica constituída, como fonte de
recursos do FAS, na forma autorizada pelo item IV do artigo 2º, e para efeito
das aplicações previstas no item II, do artigo 3º, do mesmo diploma legal, a
parcela de 8,125% (oito inteiros e cento e vinte e cinco milésimos por cento)
sobre a renda bruta de cada extração realizada pela Loteria Federal, conforme
os planos de sorteio.
§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se renda bruta de cada concurso de
prognósticos, realizado pela Loteria Esportiva Federal, o valor global das
apostas que forem computadas para a apuração dos resultados e proclamação
dos vencedores.
§ 2º A renda bruta de cada extração, realizada conforme os planos de sorteio da
Loteria Federal, é constituída do valor global dos bilhete que, integrantes da
emissão respectiva, forem efetivamente vendidos, a preço de plano."

Art. 3º Aos clubes brasileiros de futebol profissional, filiados à 1ª Divisão das
Federações dos Estados do respectivo desporto e, através destas, à Confederação Brasileira de
Futebol - CBF, bem como àquelas Federações, fica assegurada a participação de 5,2% (cinco
inteiros e dois décimos por cento) na receita bruta da Loteria Esportiva Federal - LEF.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará o presente Decreto-lei, fixando as normas e
critérios para a distribuição dos recursos gerados pela participação de que trata o artigo anterior,
entre os beneficiários instituídos, assim como estabelecendo as diretrizes e procedimentos para
utilização, aplicação e investimentos dos recursos distribuídos.
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Art. 5º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1982; 161º da Independência e 94º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Rubem Ludwig
Delfim Netto
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LEI Nº 6.168, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974

Cria o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento
Social - FAS - e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS- destinado a dar
apoio financeiro a programas e projetos de caráter social, que se enquadrem nas diretrizes e
prioridades da estratégia de desenvolvimento social dos Planos Nacionais de Desenvolvimento.

Art. 2º Constituem recursos do FAS:
I - A renda líquida da Loteria Federal, em qualquer de suas modalidades, e da Loteria

Esportiva Federal.
*Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.717, de 1979.
II - Recursos destacados para esse fim nos orçamentos operacionais da Caixa

Econômica Federal;
III - Recursos de dotações orçamentárias da União, estabelecidas anualmente, em

montantes que guardem relação direta com as previsões de distribuição dos prêmios brutos das
loterias, no respectivo exercício;

IV - Outros recursos, de origem interna ou externa, inclusive provenientes de repasses
ou financiamentos.

§ 1º A Caixa Econômica Federal, pela execução das tarefas pertinentes à exploração
das loterias esportiva e federal, caberá a comissão de 17,3%, no caso da esportiva, e de 20%, no
caso da federal, sobre a renda bruta respectiva.

*§ 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.923, de 1982.
§ 2º Do percentual referido no parágrafo anterior, a Caixa Econômica Federal retirará

o valor destinado à Comissão de Revendedores e demais despesas com os serviços lotéricos.

Art. 3º Os recursos do FAS terão a seguinte destinação:
I - Repasses diretos aos Ministérios beneficiados, no caso do inciso I do artigo 2º,

obedecido o disposto no artigo 4º e seus parágrafos;
II - Aplicações a cargo da Caixa Econômica Federal, obedecidas as diretrizes

constantes do artigo 5º desta Lei.
......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.717, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Autoriza modalidade de concurso de prognósticos
da Loteria Federal regida pelo Decreto-lei nº 204,
de 27 de fevereiro de 1967, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Caixa Econômica Federal fica autorizada a realizar, como modalidade da
Loteria Federal regida pelo Decreto-lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, concurso de
prognósticos sobre o resultado de sorteios de números, promovido em datas prefixadas, com
distribuição de prêmios mediante rateio.

Art. 2º O resultado líquido do concurso de prognósticos, de que trata o artigo anterior,
obtido depois de deduzidas do valor global das apostas computadas, as despesas de custeio e de
manutenção do serviço, o valor dos prêmios, e a cota de previdência social de 5% (cinco por
cento), incidente sobre a receita bruta de cada sorteio, destinar-se-á às aplicações previstas no
item II, do artigo 3º, da Lei nº 6.168, de 09 de dezembro de 1974, com prioridade para os
programas e projetos de interesse para as regiões menos desenvolvidas do País.

Art. 3º O concurso de prognósticos de que trata esta Lei será regulado em ato do
Ministro de Estado da Fazenda, que disporá obrigatoriamente sobre a realização do concurso, a
fixação dos prêmios, o valor unitário das apostas, bem como sobre o limite das despesas com o
custeio e a manutenção do serviço.

Art. 4º O item I do artigo 2º da Lei nº 6.168, de 09 de dezembro de 1974, passa a ter a
seguinte redação:

"I - A renda líquida da Loteria Federal, em qualquer de suas modalidades, e da
Loteria Esportiva Federal."

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rishbieter


